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ADVOGADO : LIGIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA PACHECO - SP116276
 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 258, intime-se a parte requerente para que, em 
15 dias, comprove o recolhimento das custas judiciais (Resolução STJ/GP n. 2, de 1º de 
fevereiro de 2017, atualizada pela Resolução STJ/GP n. 2, de 21 de janeiro de 2020) e 
regularize a representação processual.  
                  Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito. 
                  Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 09 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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